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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
COVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
DIREÇÃO REGIONAL DE ESTRADAS

DESPACHO N." 06I2O22

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PARITÁRIA

Considerando que se encontra concluído o processo de eleição dos vogais representantes

dos trabalhadores na Comissão Paritária, organizado nos termos do Despacho n.e 0412022, de 13

de dezembro, com vista à constituição da Comissão Paritária, no âmbito do sistema integrado

de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma da Madeira,

aprovado pelo Decreto Legislativo Regionaln.e 2712009M, de 2'1. de agosto, com as alterações

introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.a 1212015,À4, de 21. de dezembro;

Considerando que nos termos do na 2 do artigo 55.4 do Decreto Legislativo Regional n.a

2712009M, na sua atual redação, a Comissão Paritâria e composta por quatro vogais efetivos,

sendo dois representantes da administração, um dos quais membro do conselho coordenador

da avaliação, designados pelo dirigente máximo do serviço e dois representantes dos

trabalhadores por eles eleitos;

Considerando que nos termos dos nos 4 do artigo 55.4 do mesmo diploma, os vogais

representantes da Administração são designados em número de quatro, pelo período de 4 anos,

sendo dois efetivos um dos quais orienta os trabalhos da comissão, e dois suplentes;

Considerando que estão identificados os trabalhadores eleitos pelo período de quatro

anos, em número de seis, sendo dois efetivos e quatro suplentes, nos termos do na 5 do artigo

55.q do Decreto Legislativo Regional nP 2712009/ÌVI, com as alterações introduzidas pelo Decreto

Legislativo Regional n.e 1212015 M;

Determino o seguinte:

1 - São designados pelo período de quatro anos os seguintes representantes da

Administração na Comissão Paritária referente ao processo de avaliação dos trabalhadores da

Direção Regional de Estradas:

Vogais Efetivos: Odília Vieira de Sousa e Natércia Cristina Serrão de Freitas.

Vogais Suplentes: Ana Cláudia Silva Carvalho e Nélia Maria Femandes Vera Cruz.

2 - Em resultado da eleição pelo período de quatro aÌnos dos vogais representantes dos

trabalhadores e da presente designação dos representantes da Administração, a Comissão
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Paritária para o processo de avaliação dos trabalhadores da Direção Regional de Estradas fica

assim constituída:

Vogais representantes da Administração:

Efetivos:

Odília Vieira de Sousa (membro do Conselho Coordenador da Avaliação, que orienta os

trabalhos da comissão);

Natércia Cristina Serrãu de Freitas.

Suplentes:

Ana Cláudia Silva Carvalho;

Nélia Maria Femandes Vera Cruz.

Vogais representantes dos trabalhadores:

Efetivos:

Nídia Cristina Figueira Alves Pereira;

Patrícia Canessa Figueira Lopes Malheiro Freitas.

Suplentes:

Elsa Rodrigues Femandes.

Emanuel Sílvio Nascimento Pinto;

Sandro Mendonça dos Santos;

Sónia Cristina Oliveira Vieira.

Os vogais efetivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham de

interromper o respetivo mandato ou sempre que a comissão seja chamada a pronunciar-se

sobre processos em que aqueles tenham participado como avaliados ou avaliadores.

Funchal,2T de dezembro de2022

O DIRETOR REGIONAL DE ESTRADAS

António Ferreira
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